
Ata da Centésima Quadragésima Terceira Reunião Ordinária do Colegiado dos1

Cursos de Química2

No vigésimo segundo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às3

quatorze horas e trinta minutos, teve início a centésima quadragésima terceira Reunião4

Ordinária do Colegiado dos Cursos de Química. Estavam presentes, sob a presidência5

da Professora Patrícia Benedini Martelli, os seguintes membros do Colegiado: os6

professores Honória de Fátima Gorgulho, Paulo César Pinheiro, Stella Maris Resende e7

a discente Gabriela de Miranda Pinho. A Presidente deu início aos trabalhos com os8

seguintes itens: Item 1: Aprovação da pauta: pauta aprovada, iniciaram-se os9

trabalhos. Item 2: Aprovação da ata da 142ª reunião ordinária: ata aprovada. Item 3:10

Terceira etapa da inscrição periódica 2023/1: todas as solicitações de quebra de pré-11

requisito para cursar Análise Química Qualitativa e História da Química foram negadas.12

Item 4: Solicitação de tratamento especial: foi apresentada a solicitação da discente13

Lawanda Fernanda Silva Domingos para tratamento especial de estudos. De acordo14

com o artigo 17, da resolução CONEP 022, de 06 de outubro de 2021, que traz a15

seguinte redação: “Art. 17. O Tratamento Especial consiste no cumprimento de16

atividades acadêmicas efetivas em regime domiciliar como forma de compensação pela17

ausência às aulas, conforme legislação e normas vigentes, em função de: I - estado de18

saúde física ou mental incompatível com a frequência aos trabalhos escolares desde19

que verificada a conservação das condições intelectuais e emocionais necessárias para20

o prosseguimento da atividade escolar em novos moldes; II - gestação a partir do 8º21

(oitavo) mês; III - adoção de criança até 12 (doze) anos de idade pelo responsável pelos22

cuidados; IV - nas situações em que a guarda unilateral ou a declaração de23

responsabilidade do recém-nascido for do pai; e V - nas situações em que, segundo os24

preceitos de sua religião, for vedada ao discente a execução de atividades letivas e25

avaliativas. VI - mãe, pai ou responsável com guarda de filho ou tutela de criança de 026

(zero) a 4 (quatro) anos, enquanto essa faixa etária não for contemplada pelo Plano27

Nacional de comorbidade, ou quadro alérgico às vacinas (incluído pela Resolução nº28

006/2022); VII - mães em período de puerpério (incluído pela Resolução nº 006/2022);29

VIII - pessoa que faz parte de grupos de controle em pesquisa de desenvolvimento de30

vacinas (incluído pela Resolução nº 006/2022); IX - pessoa que possua comorbidades31

ou quadros alérgicos às vacinas (incluído pela Resolução nº 006/2022)”, o colegiado32

concluiu que a discente não se enquadra em nenhuma das situações elegíveis ao33

tratamento especial. Dessa maneira, o colegiado deliberou por encaminhar a todos os34

docentes que estão ministrando aulas para a discente, as orientações do médico que a35

assiste e as orientações recebidas do Núcleo de Pesquisa em Acessibilidade,36

Diversidade e Trabalho (NACE) e do Setor de Inclusão e Acessibilidade (SINAC) sobre37

inclusão dos discentes com diferença funcional matriculados na Universidade. Item 5:38



Solicitação de equivalência entre unidades curriculares: a discente Raphaela de39

Morais Pimenta solicitou equivalência da unidade curricular Físico-Química I, cursada40

no curso de Bioquímica da UFSJ, para a unidade curricular Físico-Química I do curso41

de Química - Licenciatura da UFSJ. Após análise da ementa da disciplina cursada e da42

ementa da disciplina cuja equivalência foi solicitada, o colegiado constatou que o43

conteúdo da disciplina cursada não corresponde a 75% do conteúdo da disciplina do44

curso de Química - Licenciatura, contrariando o artigo 6º, inciso I, parágrafo 2º, da45

resolução CONEP 011, de 25 de maio de 2022, que traz a seguinte redação: “Art. 6º O46

aproveitamento de estudos pode ser concedido considerando as seguintes47

possibilidades: I - aproveitamento de estudos para integralização de unidades48

curriculares obrigatórias previstas no projeto pedagógico do curso quando com elas49

houver correspondência; § 2º Para que a correspondência de que trata o inciso I deste50

artigo seja possível, para unidades curriculares cursadas em instituições nacionais, o51

programa da unidade curricular deve corresponder a, no mínimo, 75% (setenta e cinco52

por cento) ou mais do conteúdo e da carga horária da unidade curricular da UFSJ.”53

Desta forma, a solicitação foi negada. Item 6: Ad referendum de aproveitamento de54

unidade curricular optativa: foi convalidado o aproveitamento da unidade curricular55

Princípios de Farmacologia, cursada no curso de Biotecnologia da UFSJ, como optativa56

do curso de Química - Bacharelado, para a discente Lorena de Castro Oliveira. Item 7:57

Ad referendum de concessão de equivalência entre unidades curriculares: o58

colegiado convalidou as seguintes equivalências concedidas à discente Ana Paula Silva59

Souza: (1) disciplina cursada: Síntese, Mecanismo e Espectroscopia em Química60

Orgânica, 66h, Bacharelado, currículo 2009; disciplina equivalente: Métodos Físicos em61

Química Orgânica, 33h, Licenciatura, currículo 2019. (2) disciplina cursada: Química62

Orgânica Experimental, 66h, Bacharelado, currículo 2009; equivalente à Introdução ao63

Laboratório em Química Orgânica, 33h, Licenciatura, currículo 2019. Item 8: Ad64

referendum de concessão de quebra de pré-requisito: foi convalidada a quebra de65

pré-requisito concedida ad referendum à discente Nicole Guimarães Oliveira para cursar66

a unidade curricular História da Química, com a justificativa que a discente apresenta67

carga horária cursada muito próxima de 1400h, que é o pré-requisito da disciplina68

solicitada. Item 9: Ad referendum de aprovação de banca de defesa de TCC: o69

colegiado convalidou a aprovação ad referendum do agendamento de defesa de TCC70

de Lorena de Castro Oliveira, orientada pela profa. Maíra Nicolau de Almeida. A defesa71

acontecerá em 28 de março de 2023, às 16h e a banca será composta pelos72

professores Raquel Alves Costa e Victor Augusto Araújo de Freitas. Item 10:73

Solicitação de prorrogação de prazo para defesa de TCC: o colegiado observou que74

o prazo máximo para a discente Rafaela Nascimento Faria realizar a defesa do seu75

TCC é 01/07/2023, e, portanto, não há necessidade de conceder prorrogação de prazo76



para a sua defesa, conforme solicitado. Item 11: Solicitação de aprovação de plano77

de trabalho de TCC: foi aprovado o plano de trabalho de TCC de Rafaela Maia Della-78

Sávia Freitas, a ser orientada pelo prof. Clebio Soares Nascimento Júnior. Item 12:79

Aprovação de relatório de atividades de estágio de docência 2022/2: foi aprovado o80

relatório de atividades de estágio de docência de Luana Caroline de Oliveira Lima,81

unidade curricular Fundamentos de Química II, sob a responsabilidade do docente82

Clebio Soares Nascimento Júnior. Item 13: Solicitações de inscrição em estágio de83

docência 2023/1; foram aprovadas as seguintes solicitações: (1) Bárbara Cristina84

Caldas de Ávila, para realizar estágio de docência na unidade curricular Recursos85

Tecnológicos para a Educação Química, sob a responsabilidade da Profa. Fernanda86

Luiza de Faria; (2) Luís Felipe de Resende, para realizar estágio de docência na87

unidade curricular Fundamentos de Química Quântica, sob a responsabilidade do Prof.88

Josefredo Rodriguez Pliego Júnior. Item 14: Aprovação do relatório de atividades89

2022: o prof. Paulo apresentou seu parecer sobre o relatório de atividades da90

Coordenadoria dos Cursos de Química, relativo ao ano de 2022, e sugeriu algumas91

modificações no documento. O relatório será revisado e submetido à nova aprovação.92

Item 15: Informes: (1) a Profa. Stella informou que verificou que os históricos escolares93

de vários discentes apresentam registros incorretos de disciplinas e respectivas cargas94

horárias. Após a troca de vários e-mails na tentativa de solucionar o problema, a95

coordenadoria está tentando agendar uma reunião presencial com o diretor da Divisão96

de Acompanhamento e Controle Acadêmico (DICON). Item 16: Espaço livre: a próxima97

reunião do colegiado foi agendada para 18/04/2023, 15h. Sem mais a ser tratado, a98

Presidente declarou encerrada a reunião às dezesseis horas e quarenta e nove minutos,99

da qual eu, Karla Fernanda Fonseca de Faria e Silva, na condição de secretária da100

Coordenadoria dos Cursos de Química, lavrei a presente ata, que, após ser lida e101

aprovada, será assinada pela Presidente e pelos demais membros presentes.102

São João del-Rei, 22 de março de 2023.103

Profa. Patrícia Benedini Martelli104

Profa. Honória de Fátima Gorgulho105

Prof. Paulo César Pinheiro106

Profa. Stella Maris Resende107

Discente Gabriela de Miranda Pinho108


